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ADJUDICAÇÃO 

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2015 
Pregão Presencial nº. 025/2015 – Autor izo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Contratação 
de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em ambiente 
fechados e aber tos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, 
banheiro químico), na realização de eventos, shows, reuniões, e anúncios desta Administração 
Pública Municipal de Rancho Alegre, conforme discr iminado no Anexo I , com recursos própr ios 
e/ou vinculados, com execução fracionada e prazo de 12 meses, com a seguinte empresa e seus 
respectivos valores: 
 
- LEONILDO APARECIDO DE MORAES – ME, inscr ita no CNPJ sob o nº 81.134.835/0001-36, 
com valor  de com Valor Total de R$ 7.964,00 (sete mil novecentos e sessenta e quatro reais) referente 
ao item 04; 
- KATIA CRISTINA DE LIMA 08806892932, inscr ita no CNPJ sob o nº 23.273.340/0001-91, com 
Valor  Total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) referente ao item 06; 
- EDMUR PIRES CARDOSO SONORIZAÇÃO, inscr ita no CNPJ sob o nº 11.491.465/0001-09, com 
Valor  Total de R$ 12.720,00 (doze mil setecentos e vinte reais) referente ao item 02; 
- EFICAZ LOCADORA LTDA – EPP, inscr ita no CNPJ sob nº 07.311.835/0001-01, com Valor  Total 
de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais) referente ao item 01; 
- ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS SS LTDA – ME, com Valor  
Total de R$ 33.920,00 (tr inta e três mil novecentos e vinte reais) referente aos itens 03 e 05 
 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Rancho Alegre, 11 de Novembro de 2015. 
 

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 29 de OUTUBRO de 2015, contra a qual não houve recurso. 
Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2015 
OBJETO:- Contratação de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de 
eventos em ambiente fechados e aber tos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para 
Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, shows, reuniões, e anúncios desta Administração 
Pública Municipal de Rancho Alegre, conforme discr iminado no Anexo I , com recursos própr ios e/ou 
vinculados, com execução fracionada e prazo de 12 meses. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM 
VENCEDORES/VALORES: 
- LEONILDO APARECIDO DE MORAES – ME, inscr ita no CNPJ sob o nº 81.134.835/0001-36, com valor  de com Valor  Total de R$ 7.964,00 (sete mil novecentos e sessenta e quatro reais) referente ao item 04; 
- KATIA CRISTINA DE LIMA 08806892932, inscr ita no CNPJ sob o nº 23.273.340/0001-91, com Valor  Total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) referente ao item 06; 
- EDMUR PIRES CARDOSO SONORIZAÇÃO, inscr ita no CNPJ sob o nº 11.491.465/0001-09, com Valor  
Total de R$ 12.720,00 (doze mil setecentos e vinte reais) referente ao item 02; 
- EFICAZ LOCADORA LTDA – EPP, inscr ita no CNPJ sob nº 07.311.835/0001-01, com Valor  Total de R$ 
2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais) referente ao item 01; 
- ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS SS LTDA – ME, com Valor  Total de R$ 33.920,00 (tr inta e três mil novecentos e vinte reais) referente aos itens 03 e 05 
HOMOLOGADA EM:- 13/11/2015. 

Rancho Alegre, 13 de Novembro de 2015. 
__________________________________________________ 

Edson Dominciano Corrêa 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADM INISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 033/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO ADM INISTRATIVO Nº.  040/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2015 

 Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 
ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e LEONILDO APARECIDO DE MORAES ME, 
pessoa jurídica de Urai-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 64, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: LEONILDO APARECIDO DE MORAES ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Apihay, 206, na cidade de Uraí-PR., 
inscrita no CNPJ sob o nº. 81.134.835/0001-36, neste ato representado pela Sr. LEONILDO APARECIDO DE MORAES, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o nº. 716.943.079-72, portador da cédula de identidade RG nº. 4.940.319-4 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Apihay, nº. 206, Uraí - PR., CEP 
87.280-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Uraí-PR. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a OBJETO Contratação de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 
ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração Pública Municipal de Rancho Alegre, conforme discriminado no Anexo I, com recursos próprios e/ou 
vinculados, com execução fracionada e prazo de 12 meses, devidamente Homologado em 13/11/2015. 
VALOR TOTAL: R$ 7.964,00 (sete mil novecentos e sessenta e quatro reais) referente ao item 04 Locação de Som PA - Diár io.  
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DO PAGAMENTO: O pagamento se fará em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota-fiscal, mediante apresentação da mesma aceita por responsável da 
unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-02008.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (710 - 000)  
04.002.12.361.0005-02012.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4103 – 103) (41104 - 104)  
04.002.10.301.0008-02022.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1860 – 000) (1870 - 303)  
04.004.08.122.0011-02031.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2130 – 000)      
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2015 até 16/11/2016- 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 17 de Novembro de 2015. 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
 LEONILDO APARECIDO DE MORAES ME 

 CONTRATADA 
 

Cleonice Aparecida Tamião Cavalini                
Fiscal e Gestora do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 034/2015 PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  040/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2015 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 

ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e KATIA CRISTINA DE L IMA 08806892932, pessoa 
jurídica de Rancho Alegre-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 64, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: KATIA CRISTINA DE L IMA 08806892932, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Paraíba, 20, na cidade de Rancho Alegre-
PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 23.273.340/0001-91, neste ato representado pela Sra. KATIA CRISTINA DE LIMA, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o 
nº. 088.068.292-32, portador da cédula de identidade RG nº. 1.283.416-50 da SSP – PR, residente e domiciliado na à Rua Paraíba, 20, na cidade de Rancho 
Alegre-PR, Uraí - PR., CEP 86.290-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Rancho Alegre-PR. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a OBJETO Contratação de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração Pública Municipal de Rancho Alegre, conforme discriminado no Anexo I, com recursos próprios e/ou 
vinculados, com execução fracionada e prazo de 12 meses, devidamente Homologado em 13/11/2015. 
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais) referente ao item 06 Propaganda Volante de Rua.  
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
DO PAGAMENTO: O pagamento se fará em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota-fiscal, mediante apresentação da mesma aceita por responsável da 
unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-02008.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (710 - 000)  
04.002.12.361.0005-02012.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4103 – 103) (41104 - 104)  
04.002.10.301.0008-02022.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1860 – 000) (1870 - 303)  
04.004.08.122.0011-02031.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2130 – 000)      
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2015 até 16/11/2016- 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 17 de Novembro de 2015. 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
 KATIA CRISTINA DE LIMA 08806892932 

CONTRATADA 
 

Cleonice Aparecida Tamião Cavalini                
Fiscal e Gestora do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 035/2015 PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  040/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2015 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 

ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e EDMUR PIRES CARDOSO SONORIZAÇÃO, 
pessoa jurídica de Uraí-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 64, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: EDMUR PIRES CARDOSO SONORIZAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Sebastião Vince, 260, na cidade de 
Uraí-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 11.491.465/0001-09, neste ato representado pelo Sr. EDMUR PIRES CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o nº. 566.702.659-72, portador da cédula de identidade RG nº. 6.326.556-0 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Sebastião Vince, 260, na cidade de 
Uraí-PR - PR., CEP 86.300-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Uraí-PR. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a OBJETO Contratação de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração Pública Municipal de Rancho Alegre, conforme discriminado no Anexo I, com recursos próprios e/ou 
vinculados, com execução fracionada e prazo de 12 meses, devidamente Homologado em 13/11/2015. 
VALOR TOTAL: R$ 12.720,00 (doze mil setecentos e vinte reais) referente ao item 02 Locação de Caminhão de som.  
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DO PAGAMENTO: O pagamento se fará em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota-fiscal, mediante apresentação da mesma aceita por responsável da 
unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-02008.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (710 - 000)  
04.002.12.361.0005-02012.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4103 – 103) (41104 - 104)  
04.002.10.301.0008-02022.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1860 – 000) (1870 - 303)  
04.004.08.122.0011-02031.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2130 – 000)      
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2015 até 16/11/2016- 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 17 de Novembro de 2015. 
 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 EDMUR PIRES CARDOSO SONORIZAÇÃO 
CONTRATADA 

 
Cleonice Aparecida Tamião Cavalini                

Fiscal e Gestora do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 036/2015 PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  040/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2015 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 

ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e EFICAZ LOCADORA LTDA EPP, pessoa jurídica 
de Londrina-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 64, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: EFICAZ LOCADORA LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Bélgica, 1805, na cidade de Londrina-PR., inscrita 
no CNPJ sob o nº. 07.311.835/0001-01, neste ato representado pelo Sr. CARLOS HUMBERTO BAPTISTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
055.667.748-06, portador da cédula de identidade RG nº. 16.372.007 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Rubens Carlos de Jesus, 111, na cidade de 
Londrina-PR - PR., CEP 86.055-240. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Londrina-PR. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a OBJETO Contratação de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 
ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração Pública Municipal de Rancho Alegre, conforme discriminado no Anexo I, com recursos próprios e/ou vinculados, com execução fracionada e prazo de 12 meses, devidamente Homologado em 13/11/2015. 
VALOR TOTAL: R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte r eais) referente ao item 01 Locação de Banheiro. 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DO PAGAMENTO: O pagamento se fará em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota-fiscal, mediante apresentação da mesma aceita por responsável da 
unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-02008.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (710 - 000)  
04.002.12.361.0005-02012.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4103 – 103) (41104 - 104)  
04.002.10.301.0008-02022.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1860 – 000) (1870 - 303)  
04.004.08.122.0011-02031.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2130 – 000)       
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2015 até 16/11/2016- 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 17 de Novembro de 2015. 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
 EFICAZ LOCADORA LTDA EPP 

CONTRATADA 
 

Cleonice Aparecida Tamião Cavalini                
Fiscal e Gestora do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 037/2015 PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  040/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2015 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 

ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração, que entre si celebram o Município de Londrina-PR., e ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS 
ARTÍSTICOS SS LTDA ME, pessoa jurídica de Londrina-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 64, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS SS LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 
Vergílio Jorge, 293, na cidade de Londrina-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 78.305.174/0001-50, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ BRAGANCEIRO DA 
SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 172.229.669-00, portador da cédula de identidade RG nº. 1.067.993-1 da SSP – PR, residente e domiciliado 
na Rua Vergílio Jorge, 293, na cidade de Londrina-PR., CEP 86.062-260. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Londrina-PR. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a OBJETO Contratação de Empresa Especializada para locação de Som Profissional para realização de eventos em 
ambiente fechados e abertos, Caminhão de som e propaganda volante de rua, Estruturas para Eventos (palcos, banheiro químico), na realização de eventos, 
shows, reuniões, e anúncios desta Administração Pública Municipal de Rancho Alegre, conforme discriminado no Anexo I, com recursos próprios e/ou vinculados, com execução fracionada e prazo de 12 meses, devidamente Homologado em 13/11/2015. 
VALOR TOTAL: R$ 33.920,00 (tr inta e três mil novecentos e vinte reais) referente aos itens 03 Locação de Placo e 05 Locação de Som Profissional. 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à execução dos serviços, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DO PAGAMENTO: O pagamento se fará em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota-fiscal, mediante apresentação da mesma aceita por responsável da 
unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do l icitante 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003-02008.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (710 - 000)  04.002.12.361.0005-02012.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4103 – 103) (41104 - 104)  
04.002.10.301.0008-02022.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1860 – 000) (1870 - 303)  
04.004.08.122.0011-02031.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2130 – 000)       
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2015 até 16/11/2016- 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 17 de Novembro de 2015. 
 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE  ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS SS LTDA ME                        

CONTRATADA 
Cleonice Aparecida Tamião Cavalini                

Fiscal e Gestora do Contrato 
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TERMO ADITIVO 

  TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 069/2014 (Ref: Pregão Presencial nº. 035/2014). 

Sequencia do Aditivo = 056/2015 
Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Aquisição de Fraldas Ger iátr icas, para atender  demanda do Fundo Municipal Saúde do Município, 
com recursos próprios e vinculados do município, que celebram o Município de Rancho Alegre e a empresa JOSÉ ADILSON MARIQUITO &  CIA. LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:       MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, 
brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente 
e domiciliado na Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  JOSÉ ADILSON MARIQUITO &  CIA. LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Paraná, nº. 224, na cidade de 
Rancho Alegre-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 00.524.143/0001-00, neste ato representada pelo Sr. NILTON APARECIDO 
MARIQUITO, brasileiro, casado, empresário, inscrita no CPF sob o nº.239.389.789-53, portadora da cédula de identidade RG nº. 
1.558.890 – SSP-PR, à Rua Paraná, 136, no Município de Rancho Alegre-PR, CEP 86.290-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS   CLÁUSULA PRIMEIRA Tendo em vista a previsão no Contrato de Administrativo nº. 069/2014 – “CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” , e a anuência do Setor 
Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o VALOR do Contrato Administrativo nº. 069/2014, com recursos próprios 
e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula terceira do referi do 
contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo de Aquisição de Fraldas Geriátricas nº. 069/2014, sendo o prazo 
original de 18/12/2014 até 17/12/2015 e valor de R$ 18.649,80 (dezoito mil seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos),  o presente Aditivo 
redimensiona a quantidade do contrato em 25% dos itens que perfazem um novo valor de R$ 4.662,45 (quatro mil seiscentos e sessenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos), outrossim o prazo permanece inalterado até 17/12/2015.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da Prestação dos Serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal aceita por responsável da unidade 
solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE -  CNPJ 75.829.416/0001-16 endereço: Avenida Brasil nº. 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR.. 

CLÁSULA QUARTA Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 
colidirem com o presente instrumento. 

 CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 Rancho Alegre, 16 de Novembro de 2015. 
 
 
 

Edson Dominciano Correa 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre Contratante  

 Nilton Aparecido Mariquito 
José Adilson Mariquito & CIA. LTDA 

 Contratada 
 
Testemunha: 
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ADJUDICAÇÃO 

 
 

RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2015  
Pregão Presencial nº. 020/2015 – Autor izo e ratifico a despesa, emissão de empenho para aquisição 
de 01 veículo automotor zero quilômetro, conforme especificações previstas no anexo i deste edital, 
para uso da Secretar ia Municipal de Educação de Rancho Alegre, com recursos própr ios do 
Município de Rancho Alegre, com prazo de entrega de no máximo 90 (noventa) dias, com recursos 
própr ios e/ou vinculados, com a seguinte empresa com seu respectivo valor : 
 
- SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, CNPJ sob o nº. 78.066.800/0001-00, com Valor Total de R$ 
35.750,00 (tr inta e cinco mil setecentos e cinquenta reais) para o Lote I . 
 
 
 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 
 

 
Rancho Alegre, 12 de Novembro de 2015. 

 
 
 
 

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 
Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante nas atas das 

reuniões lavradas nos dias 23 de SETEMBRO, e 28 de OUTUBRO de 2015, contra a qual não houve 
recurso. 

 
Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2015 
 
OBJETO:- AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO ANEXO I  DESTE EDITAL, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RANCHO ALEGRE, COM RECURSOS PRÓPRIOS DO 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, COM PRAZO DE ENTREGA DE NO MÁXIMO 90 
(NOVENTA) DIAS. 
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM 
VENCEDOR: SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, CNPJ sob o nº. 78.066.800/0001-00. 
VALOR: R$ 35.750,00 (tr inta e cinco mil setecentos e cinquenta reais) 
HOMOLOGADO EM:- 13/11/2015. 

Rancho Alegre, 13 de Novembro de 2015. 
 

Edson Dominciano Corrêa 
Prefeito  
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2015 PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  032/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2015 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Empresas para Aquisição de um Veículo Automotor  Zero Quilômetro, tipo hatch para 

uso da Secretaria Municipal de Educação, com recursos próprios do Município de Rancho Alegre- PR, que entre si celebram o município de Rancho 
Alegre,  e SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de Santo Antônio da Platina-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representada pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF 
sob o nº 308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na  Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Deputado Benedito L. Machado, nº. 31, na 
cidade de Santo Antônio da Platina-PR., inscrita no CNPJ sob o nº. 78.066.800/0001-00, neste ato representada pelo Sr. MARCELO DE PAULA SCHIMIDT, 
brasileiro, casado, Empresário, inscrito no CPF sob o nº. 881.897.759-87, portador da cédula de identidade RG nº. 4.969.025-8, SSP-PR residente à Rodovia 
Deputado Benedito L. Machado, nº. 1345, Chácara Bom Pastor, Santo Antônio da Platina-PR, CEP 86.430-000. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Santo Antônio da Platina-PR. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 Veículo Automotor zero quilômetro, conforme especificações previstas no Anexo I deste Edital, 
para uso da Secretaria Municipal de Educação de Rancho Alegre, com recursos próprios do Município de Rancho Alegre, com prazo de entrega de no máximo 90 
(noventa) dias, devidamente homologado em 13/11/2015. 
VALOR TOTAL: R$ 35.750,00 (tr inta e cinco mil setecentos e cinquenta reais).  
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 65 
da Lei nº 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04 – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
12.361.0005-1002 – Aquisição de Veículo para Educação 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Conta de Despesa: 890 – 103 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/11/2015 até 16/02/2016.- 90 (NOVENTA) dias, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 17 de Novembro de 2015. 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
 SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA 

CONTRATADO 
  

 
 

Mirian do Prado Gonçalves                        
Fiscal e Gestora  do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  031/2015 

TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2015 
 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM ÁREA PRIVATIVA MÍNIMA DE 250 M2 
(DUZENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS), para o Município de Rancho Alegre- PR, que entre si celebram o município de Rancho Alegre, 
e NAYLA BEATRIZ FABRI , pessoa física de Rancho Alegre-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, 
brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADO: NAYLA BEATRZ FABRI , brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 053.724.489-11, portador da cédula de identidade RG 
nº. 13.479.382-1 da SESP – PR, residente e domiciliado na Rua Espirito Santo, nº 53, centro – Rancho Alegre-Pr. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Rancho Alegre-PR. 
OBJETO: A PRESENTE L ICITAÇÃO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM ÁREA PRIVATIVA MÍNIMA DE 250 M2 
(DUZENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS), PODENDO A ÁREA SER DIVIDIDA EM: SALA PARA RECEPÇÃO, SALA PARA 
ATENDIMENTO COM CAPACIDADE DE ATÉ 10 PESSOAS, SALA PARA COORDENAÇÃO, SALA PARA O PROGRAMA BOLSA FAMÍL IA, COPA, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E ALMOXARIFADO, SENDO QUE TODOS OS AMBIENTES DEVER TER ACESSIBILIDADE. A 
PRESENTE CONTRATAÇÃO TERÁ DURAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES, COM RECURSOS PRÓPRIOS E OU VINCULADOS DO 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE. 
 VALOR TOTAL: R$ R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais), sendo pagos R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) mensais. 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 65 
da Lei nº 8.666/93. 
04 - ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.122.0011-02031 – Manutenção do Gabinete do Secretário da Ação Social 
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
CONTA DE DESPESA: 2120 - 000 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/11/2015 a 17/11/2015.- 12 (DOZE) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 
Rancho Alegre, 18 de Novembro de 2015. 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 NAYLA BEATRIZ FABRI 
CONTRATADO 

 
MAGDA FERMINO DE PAZ HONÓRIO 
FISCAL E GESTORA 
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ADJUDICAÇÃO 

 
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2015 

 Pregão Presencial nº. 019/2015 – Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Contratação de 
agente integrador , com a finalidade de viabilizar  opor tunidades de estágio supervisionado no âmbito 
deste Município, para estudante regularmente matr iculado, com frequência efetiva em instituições de 
nível super ior , de educação profissional e de ensino médio, sendo estimado o total de 17 (dezessete) estudantes de ensino médio e super ior  para 20 (vinte) horas semanais, e 2 (dois) estudantes de nível 
médio e super ior  para 30 (tr inta) horas semanais, com duração da contratação por  12 meses, com 
recursos própr ios e/ou vinculados, com a seguinte empresa e seus respectivos valores: 
 
- CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.233.240/ 0001-24, com o valor de R$ 107.157,48 (cento e sete mil cento e cinquenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos), que refere-se a uma taxa de administração de 8,5% (oito vírgula cinco por 
cento). 
 
 
 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 
Rancho Alegre, 11 de Novembro de 2015. 

 
 
 

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da 
reunião lavrada no dia 26 de OUTUBRO de 2015, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2015 
 
OBJETO:- Contratação de agente integrador , com a finalidade de viabilizar  opor tunidades de estágio 
supervisionado no âmbito deste Município, para estudante regularmente matr iculado, com 
frequência efetiva em instituições de nível super ior , de educação profissional e de ensino médio, 
sendo estimado o total de 17 (dezessete) estudantes de ensino médio e super ior  para 20 (vinte) horas 
semanais, e 2 (dois) estudantes de nível médio e super ior  para 30 (tr inta) horas semanais, com duração da contratação por  12 meses, com recursos própr ios e/ou vinculados. 
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR LOTE 
VENCEDOR: - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, inscr ita no 
CNPJ sob o nº 03.233.240/0001-24. 
VALOR: - R$ 107.157,48 (cento e sete mil cento e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), 
que refere-se a uma taxa de administração de 8,5% (oito vírgula cinco por cento).  
HOMOLOGADA EM:- 13/11/2015. 

Rancho Alegre, 13 de Novembro de 2015. 
  
 

________________________________________________ Edson Dominciano Corrêa 
Prefeito 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI  N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
  

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr .gov.br / 
Prefeito  Municipal: Edson Dominciano Cor rea Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 
Fone: (43) 3540-13-11 

Rancho Alegre, sexta feira, 18 de Novembro de 2015.                    Ed. nº 29                                                    PÁG. 15 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 031/2015 PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  014/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2015 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de Contratação de Agente de Integração especializado em administrar programas de estágio 

para intermediar a realização de estágio remunerado, no âmbito do Município de Rancho Alegre - PR, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN, pessoa jurídica de Guarapuava-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDSON DOMINCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 64, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Azevedo 
Portugal, nº 1369, Centro, na cidade de Guarapuava-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.059.700/0001-75, neste ato representado pelo Sr. ADIL MUSTAPHA 
KASSEM, brasileiro, viúvo, autônomo, inscrita no CPF sob o nº. 205.540.369-91, portador da cédula de identidade RG nº. 1.083.198-9 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Sergipe, nº 1720, Apt., Centro, Londrina-PR. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Guarapuava-PR. 
OBJETO: Contratação de Agente de Integração especializado em administrar programas de estágio para intermediar a realização de estágio remunerado, no 
âmbito do Município de Rancho Alegre - PR, por alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de Educação Superior, Nível Técnico e 
Nível Médio, vinculados ao ensino público e particular, mediante concessão de Bolsa de Estágio. 
VALOR TOTAL: R$ 107.157,48 (cento e sete mil cento e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos).  
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.001.04.122.0003.02008. 3.3.90.39.00.00  CONTA DE DESPESA: 710  RECURSOS: 000  
04.001.12.361.0005.02012. 3.3.90.39.00.00  CONTA DE DESPESA: 4103  RECURSOS: 103  
04.002.10.301.0008.02022. 3.3.90.39.00.00  CONTA DE DESPESA: (4103 1870)  RECURSOS: (000   303) 
04.004.08.122.0011.02031. 3.3.90.39.00.00  CONTA DE DESPESA: 2130  RECURSOS: 000      
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/12/2015 a 15/12/2016- 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 16 de Novembro de 2015. 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN 

 CONTRATADA 
 

Carlos Alexandre Baratela                         
Fiscal do Contrato 

 
 

Enrique Cezar Rocha de Lima                            
Gestor do Contrato 
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RELATÓRIO 

Relatório de Análise das Amostras de EPI - Pregão Presencial nº 026/2015 
Empresa: TR Distribuidora de Equipamentos de Segurança LTDA. Rua São Salvador, 1350, Barracão, Centro, Londrina-PR 
Telefone/Fax: (43) 3374-3374 - CNPJ 14.213.841/0001-91. 
Lote 001 
Item Produto/Descrição CA Resultado 

001 Sapato baixo preto Crival 31702 – válido Aprovado 
002 Sapato baixo branco Marluvas 32817 – válido Aprovado 
003 Botina Preta Crival 30257 – válido Aprovado 
004 Bota de PVC preta Bracol 26629 – válido Aprovado 
005 Bota de PVC branca Calfor 16353  - válido Aprovado 
007 Luva resina vínilica caixa com 100 luvas Volk 20723 – válido Aprovado 
008 Luva malha de algodão antiderrapante em latéx Mapa 32143 – válido Aprovado 
009 Luva raspa Ebenezer 29011 – válido Aprovado 
010 Luva agentes térmicos Danny 28579 – válido Aprovado 
013 Vestimenta avental de pvc Linabra-TR Distrib. 15800 – válido Aprovado 
016 Respirador PFF2 valvulado OZ Safety 34138 – válido Aprovado 
021 Óculos cinza Isso 28018 – válido Aprovado 
022 Óculos incolor Isso 28018 – válido Aprovado 
023 Protetor facial visor petg incolor Plastcor 15019 – válido Aprovado 
024 Capacete classe B Plastcor 31469 – válido Aprovado 
025 Protetor auditivo NRRFsf 24 db concha Agena 7166 – válido Aprovado 
026 Protetor auditivo silicone Protect 28534 – válido Aprovado 
027 Perneira Escudeiro 8842 – válido Aprovado 
028 Creme protetor Henlau 9611 – válido Aprovado 
029 Protetor solar FPS 30 Henlau dispensado Aprovado 
Lote 002 
Item Produto/Descrição CA Resultado 

001 Sapato baixo preto Crival 31702 – Válido Aprovado 
002 Botina Preta Crival 30257 – Válido Aprovado 
003 Bota de PVC preta Bracol 26629 – Válido Aprovado 
Diante da apresentação das amostras e verificados os CA’s junto ao site do Ministério do Trabalho, SITE – Secretaria de 
Inspeção do Trabalho, esta Comissão declara habilitada a empresa acima mencionada a entregar todos os itens relacionados da 
qual foi ganhadora, neste processo. 

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 
Rancho Alegre-PR, 16 de novembro de 2015. 

Carlos Alexandre Baratela       Vanda de Fátima Garcia Belafronte       Henrique Cesar Rocha de Lima 
COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO – Decreto nº 091/2015 de 09/11/2015 
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Relatório de Análise das Amostras de EPI - Pregão Presencial nº 026/2015 

Empresa: GDC DA SILVA COSTA - ARAPONGAS – EPP – Rua Francelho, 72, Bairro Vila Nova, 
Cep 86.707-040 Telefone 43 3055-3166 -  CNPJ. Nº 09.721.729/0001-21. 
Lote 001 
Item Produto/Descrição CA Resultado 
006 Luva Latéx Neoprene Yeling 25173 – válido Aprovado 
018 Filtro para respirador Carbografife TC 203 7072 – válido Aprovado 
019 Respirador peça semi facial panorâmico 

Honeywell opti fit 
19376 – válido Aprovado 

020 Filtro para respirador Honeywell B100300-BR 19376 – válido Aprovado 
 
Diante da apresentação das amostras e verificados os CA’s junto ao site do Ministério do 
Trabalho, SITE – Secretaria de Inspeção do Trabalho, esta Comissão declara habilitada a 
empresa acima mencionada a entregar todos os itens relacionados da qual foi ganhadora, neste 
processo. 

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 
 

Rancho Alegre-PR, 16 de novembro de 2015 
 
Carlos Alexandre Baratela       Vanda de Fátima Garcia Belafronte       Henrique Cesar Rocha de 

Lima 
COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO – Decreto nº 091/2015 de 09/11/2015 
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 047/2015 
 
 
EDSON DOMINCIANO CORREA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 34, II da Lei nº 170/2010, 
de 08 de setembro de 2010. 

R E S O L V E: 
 
DESIGNAR a servidora LEONILDE DOS REIS FERREIRA, para o exercício 

da Função de Suporte Pedagógico, respondendo como Coordenador Pedagógico, atuando nas 
instituições de ensino do Município – CMEI Maria Emilia e Escola Municipal Arthur Serafim Marques-
Ensino Fundamental, pelo período de 20 horas semanais, de 16/11/2015 até ulterior deliberação. 
 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezesseis dias do 
mês de novembro de 2.015. 

Edson Dominciano Correa 
Prefeito 
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LEI 

LEI Nº 321/2015 – 18 de Novembro de 2015 
 

 
SÚMULA: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de RANCHO 
ALEGRE, para o Exercício Financeiro de 2016 - Lei Orçamentária Municipal” . 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná. 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, APROVOU e EU, 
Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte, 
 

L  E I : 
 

I  – DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Ar t. 1º - O Orçamento Geral do Município de RANCHO ALEGRE para o Exercício de 
2016, Estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 11.095.194,09 (onze milhões, noventa e cinco mil, cento e 
novena e quatro reais e nove centavos), envolvendo os Orçamentos da Administração Direta e Indireta do 
Município. 
 

I I  – DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
 

Ar t. 2º - O Orçamento do Município de RANCHO ALEGRE para o exercício de 2016, 
Estima a Receita em R$ 11.095.194,09 (onze milhões, noventa e cinco mil, cento e novena e quatro reais e 
nove centavos), Fixando a Despesa para o Legislativo em R$. 772.908,00 (setecentos e setenta e dois mil e 
novecentos e oito reais), em R$ 9.722.286,09 (nove milhões, setecentos e vinte e dois mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e nove centavos) para o Executivo e em R$. 600.000,00 (seiscentos mil reais) para a 
Fundação do Hospital e Maternidade Santa Adelaide de RANCHO ALEGRE. 

§ 1º - A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 
outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, conforme segue: 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI  N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
  

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr .gov.br / 
Prefeito  Municipal: Edson Dominciano Cor rea Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 
Fone: (43) 3540-13-11 

Rancho Alegre, sexta feira, 18 de Novembro de 2015.                    Ed. nº 29                                                    PÁG. 20 
 

 
1. Receitas Correntes R$. 13.495.879,94 

Receita Tributária R$. 245.416,50 
Receita de Contribuições R$. 115.000,00 
Receita Patrimonial R$. 0,00 
Receita de Serviços R$. 0,00 
Transferências Correntes R$. 13.053.807,04 
Outras Receitas Correntes R$.  81.656,40 

2. Receitas de Capital R$.  0,00 
2.1. Operações de Crédito R$. 0,00 
3. Dedução  R$ -2.400.685,85 
3.1 – Formação para o FUNDEB R$ -2.400.685,85 
3.2 – Outras Deduções (descontos etc.) R$ -0,00 
TOTAL DA RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL  R$. 11.095.194,09 

§ 2º - A Despesa da Administração Direta será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza 
econômica. 
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01 – Legislativo Municipal 772.908,00 
01.01 – Legislativo Municipal 772.908,00 
02 – Órgão de Administração Imediata e Assessoramento 630.460,00 
02.01 – Gabinete do Prefeito 271.620,00 
02.02 – Procuradoria Jurídica do Município 104.540,00 
02.03 – Gabinete de Relações Públicas Institucionais 46.500,00 
02.04 – Gabinete do Vice Prefeito 65.100,00 
02.05 - Unidade de Controle Interno 99.400,00 
02.06 - Unidade de Junta Militar, Ident. Carteira de Trabalho 43.300,00 
03 – Órgão da Administração Geral 1.243.864,55 
03.01 – Depto de Administração Geral 1.243.864,55 
04 – Órgão de Administração Específica 7.822.961,54 
04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 2.696.277,51 
04.02 – Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 2.695.173,20 
04.03 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 175.000,00 
04.04 – Secretaria de Assistência Social 545.000,00 
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04.05 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos 1.406.510,83 
04.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 286.000,00 
04.07 – Fundo Para Infância e Adolescência 19.000,00 
99 – Reserva de Contingência 25.000,00 
99.99 - Reserva de Contingência 25.000,00 
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 9.301.755,49 
Administração Indireta  
01 – Fundação do Hospital e Maternidade Santa Adelaide 600.000,00 
01.01 – Administração 600.000,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 11.095.194,09 

 

Art. 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento dos 
passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário, para obtenção de 
resultado primário positivo.  

Parágrafo Único – A utilização dos Recursos da Reserva de Contingência será feita por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite de ocorrência de cada evento e riscos fiscais 
especificados neste artigo. 

Ar t. 4º - O Poder Executivo e Legislativo Municipal fica autorizado, nos termos do artigo 7º 
combinado com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares por 
Decreto da Administração Direta e Indireta, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado 
do orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos, desde que não 
comprometidos: 
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I  – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício; 
I I  – a anulação de saldo de dotações orçamentárias; 
I I I  – superávit financeiro do exercício anterior. 

§ 1º – Se exclui desse limite, o crédito adicional suplementares, decorrente de leis 
municipais especifica aprovadas no exercício. 

§ 2º – Os remanejamentos de dotações referentes a recursos transferidos vinculados do 
Programa Estadual de Obras Municipais, Programa Paraná Urbano, ou outros que vier a substituí-los, e de 
Operações de Créditos, não serão computados para efeito do limite fixado no “caput”  deste artigo. 

§ 3º – Não serão computados para fins do disposto neste artigo às suplementações de 
dotações com recursos oriundos do Provável Excesso de Arrecadação que por ventura venham a ocorrer no 
Exercício de 2016 e o Superávit Financeiro do Exercício Anterior. 

§ 4º – A compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou 
próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei. Não serão computados neste 
limite os créditos adicionais abertos com base neste artigo. 

§ 5º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo 
anterior, o remanejamento de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada 
projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

§ 6º- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar por Decreto, não sendo 
computado para fins do limite de que trata o Artigo 5º, o saldo de um Projeto/Atividade para 
outro. 

§ 7º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo 
anterior, as suplementações nas despesas com pessoal.  

§ 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar por Decreto, não sendo computado 
para fins do limite de que trata o Artigo 5º, os saldos das fontes livres e uma dotação para outra.  

Ar t. 5º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou seu 
excesso, poderão ser utilizado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais suplementar de projetos, atividades ou operações especiais e não serão 
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computados para efeito do percentual disposto no artigo anterior desta Lei. 

Ar t. 6º - Durante o Exercício de 2016, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de 
Crédito para financiamento de programas priorizados nesta Lei, com autorização específica do Legislativo 
Municipal. 

Ar t.7º – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder as subvenções para associações sem 
fins econômicos e filantrópicos. 

Ar t. 8º - Fica alterado o Anexo de Programas – Plano de Investimentos – Físico Financeiro 
do Plano Plurianual Lei Nº 251/2013. 

Ar t. 9º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1º de janeiro, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre em 18 de Novembro de 2015. 
 
 
 
 

EDSON DOMI NCI ANO CORREA 
Prefeito  
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

     
MODERNIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade de 

Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 (Proj/Ativ) 

APL01 A Manutenção das Atividades Legislativas Atividades 
Legislativas Legislativo Municipal Unidade 1 772.908,00 

Soma 772.908,00 
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GOVERNO MUNICIPAL 

     

MODERNIZAÇÃO DO GOVERNO 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do Produto Unid. Responsável Unidade de 
Medida 

Quant. do Ano 
em Curso Valor Previsto para o Exercício de 2016 

(Proj/Ativ) 

OAIA01 A Manutenção do Gabinete do Prefeito Apoio Administrativo Gabinete do Prefeito Unidade 1 271.620,00 

OAIA02 A Procuradoria Jurídica Essencial a Justiça JURÍDICO Unidade 1 104.540,00 

OAIA03 A Gabinete de Relações Públicas Institucionais Apoio Administrativo Gabinete do Prefeito Unidade 1 46.500,00 

OAIA04 A Gabinete do Vice-Prefeito Apoio Administrativo Gabinete do Prefeito Unidade 1 65.100,00 

OAIA05 A Unidade de Controle Interno Fiscalização e Controle CONTROLE INTERNO Unidade 1 99.400,00 

OAIA06 A Unidade de Junta Militar, Ident.Carteira de Trabalho Apoio Administrativo Gabinete do Prefeito Unidade 1 43.300,00 

Soma 630.460,00 
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Secretaria de Administração Geral e Planejamento 
     

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade de 

Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercicio de 2016 (Proj/Ativ) 

DAG01 A Manutenção da Divisão de Serviços Administrativos Apoio 
Administrativo Departamento de Administração Unidade 1 634.300,00 

DAG02 A Manut. da Divisão de Planejamento, Finanças e 
Contabilidade 

Apoio 
Administrativo Departamento de Administração Unidade 1 609.564,55 

Soma 1.243.864,55 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

     
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade de 

Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 
(Proj/Ativ) 

ASECET7 A Manutenção da Educação Infantil Alunos 
matriculados Departamento de Ensino Unidade   472.000,00 

Soma 472.000,00 
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MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade de 

Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 
(Proj/Ativ) 

ASECET1 A Manutenção do Gabinete do Secretário Apoio 
Administrativo Departamento de Ensino Unidade 1 124.100,00 

ASECET2 A Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental Alunos 
matriculados Departamento de Ensino Unidade   365.059,39 

ASECET3 A Manutenção e Desenv. do Ensino - FUNDEB 60% Alunos 
matriculados Departamento de Ensino Unidade   671.889,66 

ASECET4 A Manutenção e Desenv. do Ensino - FUNDEB 40% Alunos 
matriculados Departamento de Ensino Unidade   382.283,80 

ASECET5 A Manutenção do Transporte Escolar Alunos 
transportados Departamento de Ensino Unidade   242.000,00 
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ASECET6 p Aquisição de ônibus Escolares Onibus adquiridos Departamento de Ensino Unidade   70.000,00 

ASECET8 A Aquisição de Kits Escolares - Salário Educação kits distribuidos Departamento de Ensino Unidade   147.444,66 

ASECET11 A Erradicação do Trabalho Infantil Crianças Atendidas Departamento de Ensino Unidade   45.000,00 

ASECET12 P Reforma e Ampliação de Escola Escola Departamento de Ensino Unidade   70.000,00 

Soma 2.117.777,51 
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REVITALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade de 

Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 
(Proj/Ativ) 

ASECET9 A Desenvolvimento Cultural Pessoas Atendidas Departamento de Cultura Unidade 1 26.500,00 

ASECET10 A Festividades Comemorativas Festividades Departamento de Cultura Unidade 1 35.000,00 

Soma 61.500,00 
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DESENVOLVIMENTOS DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade de 

Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 (Proj/Ativ) 

AESP1 A Desenvolvimento do Esporte Amador Pessoas Atendidas Departamento de Esporte Unidade 1 35.000,00 

AESP2 A Reforma do Estádio de Futebol Estádio de Futebol Departamento de Cultura Unidade 1 10.000,00 

Soma 45.000,00 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

     

ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do Produto Unid. Responsável Unidade de 
Medida 

Quant. do 
Ano em 
Curso 

Valor Previsto para o Exercício de 
2016 

(Proj/Ativ) 

ASS1 A Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde Apoio Administrativo Departamento de Saúde Unidade 1 155.100,00 

ASS2 A Funcionamento de Hospitais da Rede Pública Munic. pessoas atendidas Departamento de Saúde Unidade 15000 2.102.079,94 

ASS3 A Aquisição de Medicamentos Medicamentos Adquiridos Departamento de Saúde Unidade 15000 197.993,26 

ASS4 P Reforma da Fundação do Hospital Hospital Reformado Departamento de Saúde Unidade 1 120.000,00 

ASS5 P Aquisição de Veículos Veículos Departamento de Saúde Unidade 1 120.000,00 
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Soma 2.695.173,20 

 

 

 

 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

     

REVITALIZAÇÃO DA MALHA VIÁRIA E URBANA 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do Produto Unid. Responsável Unidade de 
Medida 

Quant. do 
Ano em 
Curso 

Valor Previsto para o Exercício de 
2016 

(Proj/Ativ) 

ASOSU1 A Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras Apoio Administrativo Departamento de Obras e Urb. Unidade   83.000,00 

ASOSU2 A Manutenção dos Serviços Rodoviários Pessoas atendidas Departamento de Obras e Urb. Unidade   283.510,83 
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ASOSU3 P Ampliação de Galerias Pluviais Galerias Construídas Departamento de Obras e Urb. Unidade   20.000,00 

ASOSU4 P Ampliação da Rede de Iluminação Pública Rede Ampliada Departamento de Obras e Urb. Unidade   23.000,00 

ASOSU5 A Manut.  da Rede de Iluminação Pública Bairros Atendidos Departamento de Obras e Urb. Unidade   92.000,00 

ASOSU6 A Manutenção dos Serviços Urbanos Bairros Atendidos Departamento de Obras e Urb. Unidade   685.000,00 

ASOSU7 P Reformas em Prédios Públicos Prédios Departamento de Obras e Urb. Unidade   10.000,00 

ASOSU8 P Ampliação de Recape Asfáltico Asfalto Departamento de Obras e Urb. Unidade   70.000,00 

ASOSU9 A Manutenção de Recape Asfáltico Asfalto Departamento de Obras e Urb. Unidade   60.000,00 

ASOSU10 A Manutenção do Resíduos Sólidos Lixo Departamento de Obras e Urb. Unidade   80.000,00 

        

      Soma 1.406.510,83 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO      
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DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do Produto Unid. Responsável Unidade de 
Medida 

Quant. do 
Ano em 
Curso 

Valor Previsto para o Exercício de 
2016 

(Proj/Ativ) 

ASAA1 A Manutenção do Gabinete do Secretário  Apoio Administrativo Departamento de Agricultura Unidade 1 115.000,00 

ASAA2 P Aquisição de Tratores Agrícolas Tratores Adquiridos Departamento de Agricultura   0 20.000,00 

ASAA3 A Convenio Emater Produtores Atendidos Departamento de Agricultura   0 30.000,00 

ASAA4 P Construção de Barracão Barracão Departamento de Agricultura   0 10.000,00 

Soma 175.000,00 
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SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL      

APOIO A FAMILIA EM SITUAÇÃO DEVULNERABILIDADE SOCIAL  

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade 

de Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 
(Proj/Ativ) 

ASAS1 A Manutenção do Gabinete do Secretário de Ação 
Social 

Apoio 
Administrativo Departamento de Ação Social Unidade 1 144.000,00 

ASAS2 A Aprimoramento de Gestão Apoio 
Administrativo Departamento de Ação Social   0 10.000,00 

ASAS3 A Manutenção do Centro de Referência da Assistência 
Social - CRAS 

Atendimentos a 
Famílias em 
Situação de 
vulnerabilidade 

Departamento de Ação Social 
  

0 224.000,00 
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ASAS4 A Distribuição de Benefícios Eventuais 
Atendimentos a 
Famílias em 
Situação de 
vulnerabilidade 

Departamento de Ação Social 
  

0 35.000,00 

ASAS5 A Atendimento Sócio Familiar 
Atendimentos a 
Famílias em 
Situação de 
vulnerabilidade 

Departamento de Ação Social 
  

0 12.000,00 

ASAS6 A Atendimento Sócio Assistencial ao Adolescente e 
Jovem 

Atendimentos a 
Adolescentes de 13 
a 17 anos Jovem de 
18 a 29 anos 

Departamento de Ação Social 
  

0 0,00 

ASAS7 A Atendimento Sócio Assistencial a Crianças 
Atendimento a 
Crianças de 06 a 12 
anos. 

Departamento de Ação Social 
  

0 0,00 

ASAS8 A Atendimentos relacionados ao Trabalho e Renda 
Atendimentos a 
Famílias em 
Situação de 
vulnerabilidade 

Departamento de Ação Social 
  

0 2.000,00 
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ASAS9 A Benefícios de Prestação Continuada 
Atendimento a 
Idosos acima de 65 
anos e a pessoa 
com deficiência 

Departamento de Ação Social 
  

0 1.000,00 

ASAS10 A Manutenção do CAD-ÚNICO Apoio 
Administrativo Departamento de Ação Social     4.000,00 

ASAS11 P Implantação da Cozinha Populares Famílias atendidas Departamento de Ação Social     10.000,00 

ASAS12 P Aquisição de Equipamentos Equipamentos Departamento de Ação Social     5.000,00 

ASAS13 P Aquisição de Veículos Veículos Departamento de Ação Social     10.000,00 

ASAS14 A Subvenção Social Entidades Departamento de Ação Social     250.000,00 

ASAS15 P Execução de medidas sócio educativas de prestação 
de serviço a comunidade 

Adolescentes de 13 
a 17 anos Divisão de Ação Social     2.500,00 

ASAS16 A Atendimento a criança e adolescente vítimas de 
violência 

Crianças e 
adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 16.500,00 
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ASAS17 A Manutenção do Conselho Tutelar Crianças e 

adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 86.000,00 

ASAS18 A Manutenção do CMAS e CMDCA Apoio 
Administrativo Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 

ASAS19 A Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

Crianças e 
Adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 

ASAS20 A Manutenção do CMAS e CMDCA Apoio 
Administrativo Divisão de Ação Social Unidade 1 0,00 

ASAS21 P Construção do Centro de Referência da Assistencial 
Social – CRAS Prédio Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 

ASAS22 A Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família – PAIF 

Crianças e 
Adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 

ASAS243 A Manutenção do Programa Bolsa Família Crianças e 
Adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 18.000,00 

ASAS24 A Capacitação do CMAS e do CMDCA Apoio 
Administrativo Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 

ASAS25 A Capacitação da Equipe Técnica do CRAS e do Órgão Apoio Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 
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Gestor Administrativo 

ASAS26 A Realização da Conferência Municipal de Assistência 
Social 

Crianças e 
Adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 3.000,00 

ASAS27 A Realizar Diagnóstico da População em Situação de 
Vulnerabil idade Social 

Crianças e 
Adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 

ASAS28 A Serviço de Apoio, Orientação e Acompanhamento a 
Famílias em Situação de Risco 

Crianças e 
Adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 2.000,00 

ASAS29 A Serviço de Proteção Social Especial para 
Deficientes, Idoso e suas Famílias 

Crianças e 
Adolescentes Divisão de Ação Social Unidade 1 1.000,00 

ASAS30        
      Soma 850.000,00 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE 

     
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DO MUNICIPIO 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade 

de Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 (Proj/Ativ) 

FMS 1 A Manutenção da Fundação de Saúde Pessoas atendidas Fundação do Hospital Unidade 1 600.000,00 

Soma 600.000,00 
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RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

     
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

     
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

Cód. 
Tipo 

Descrição da Ação Descrição do 
Produto Unid. Responsável Unidade de 

Medida 
Quant. 
do Ano 

em Curso 
Valor Previsto para o 

Exercício de 2016 (Proj/Ativ) 

RC1 A RESERVA DE CONTIGENCIA RESERVA DE 
CONTIGENCIA Executivo Unidade 1 25.000,00 

 
 Rancho Alegre, 18 de Novembro de 2015. 

 
EDSON DOMI NCI ANO CORREA 

Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 006/2015 (Ref: Pregão Presencial nº. 010/2015). 
Sequencia do Aditivo = 057/2015 

Termo Aditivo Contrato Administrativo de Aquisição de Combustíveis que celebram o M unicípio de RANCHO ALEGRE e POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, na 
forma abaixo: 

CONTRATANTE:      MUNI CÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.829.416/0001-16, neste ato representada pelo Prefeito EDSON DOM INCIANO CORREA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob o nº 
308.938.109-59, portador da cédula de identidade RG nº 1.867.279- SSP-PR, residente e domiciliado na  Rua Bahia, 74, Rancho Alegre-PR.  

CONTRATADA:  POSTO DE GASOLINA FABRI  LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo, 453, na cidade de Rancho Alegre-Pr., inscrita 
no CNPJ sob o nº. 75.390.104/0001-59, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ MARIA FABRI, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 
478.224.819-91, portador da cédula de identidade RG nº. 3.128.642-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 453, Rancho Alegre-PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍ FICAS 
  CLÁUSULA PRIM EI RA 
Tendo em vista o requerimento protocolado sob o nº 702/2015 em 23/10/2015 da contratada, tendo em vista a previsão no Contrato Administrativo  nº. 006/2015 – “CLÁUSUL A 
TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE E GARANTIA” , e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o VALOR 
do Contrato Administrativo nº. 006/2015, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos art. 65, § 1º. da Lei 8.666/93, e  disposto nas cláusulas 
seguintes, e cláusula terceira do referido contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato de Administrativo de Fornecimento de Combustíveis                       nº. 006/2015, sendo o prazo original 
de 10/07/2015 até 09/01/2016, 06 (seis) meses e valor R$ 170.310,00 (cento e setenta mil tr ezentos e dez reais), referente a Aquisição de Diversos Combustíveis, conforme 
discriminado no Anexo 1, para abastecimento direto na bomba. O presente aditivo concede reajuste no preço unitário do litro do combustível na ordem de 6,48% (seis vírgula quarenta 
e oito por cento) para a Gasolina, e 3,22% (três virgula vinte e dois por cento) para o Diesel S-500, conforme demonstrado no requerimento de reajuste de preços e quadro abaixo: 

I tem Quant./litros R$ Unit  R$ Total Percentual reajuste R$ Unit Reajustado 
Gasolina  27.000 3,33 89.910,00 6,48% 3,55 
Óleo Diesel S500 30.000 2,68 80.400,00 3,22% 2,77 
   170.310,00   

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega dos produtos, acompanhado da Nota Fiscal (obr igator iamente Nota Fiscal eletr ônica, não sendo aceita NF Avulsa) 
aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. O 
faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho 
Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o 

presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
Este Aditivo/Reajuste entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
Rancho Alegre, 17 de Novembro de 2015. 

 
 

Edson Dominciano Correa 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante  
 José Maria Fabri  

Posto de Gasolina Fabri Ltda  
Contratada  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/ 2015- PMRA - FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/ 2015 

 
Diante da Desclassificação do produto referente ao pregão supra-citado, O pregoeiro 

convoca a empresa classificada em segundo lugar para apresentar a amostra para análise num prazo 
de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste aviso, conforme quadro abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA FORNECEDOR 

    
1 Agua Sanitária BELAQUÍMICA BCM K DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 
61 Papel Higiênico folha simples, 

fardo com 16 pct 
TREVINHO BCM K DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

98 Vassoura de Nylon com cabo de 
madeira 

PEROVINHA BCM K DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

    
64 Pilha Alcalina grande c/  2 unid EVEREADY MÁXIMO SUPERMERCADO LTDA-ME 
    

  
 

Rancho Alegre-PR, 19 de Novembro de 2015. 
  

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO - SEGUNDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/ 2015- PMRA - FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/ 2015 

 
Em posse do Resultado de Amostras o Pregoeiro decide, DESCLASSIFICAR os itens das empresas a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA FORNECEDOR 
1 Agua Sanitária BRIL MAS MARLETE APARECIDA DE SALES EIRELI - ME 
61 Papel Higiênico folha simples, 

fardo com 16 pct 
KARINO MARLETE APARECIDA DE SALES EIRELI - ME 

64 Pilha Alcalina grande c/  2 unid RAYOVAC MARLETE APARECIDA DE SALES EIRELI - ME 
98 Vassoura de Nylon com cabo de 

madeira 
PREFERIDA MARLETE APARECIDA DE SALES EIRELI - ME 

    
30 Escova Dental Infantil. Macia DENTIL MAXIMO SUPERMERCADOS - LTDA 

 
 

 
Rancho Alegre-PR, 18 de Novembro de 2015. 

 
 
 

Sócrates Itamar da Silva Correa 
Pregoeiro 
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